LEI MUNICIPAL Nº 5.700, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025.       
Dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 3.124, de 18 de junho de 2008, que trata do Distrito Industrial II Senador José Ermírio de Moraes, para flexibilizar totalmente o uso e ocupação do solo, permitindo a instalação irrestrita de atividades de comércio e serviços e estabelecendo critérios para a revisão das cláusulas de doação, e dá outras providências.  

	DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

	FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 3.124, de 18 de junho de 2008, passa a vigorar acrescida do Art. 2º-A e seus parágrafos, com a seguinte redação:
"Art. 2º-A. Fica permitido, no Distrito Industrial II Senador José Ermírio de Moraes, o uso e ocupação do solo para a instalação de empreendimentos de Comércio, Serviços e Logística, em conjunto com as atividades industriais ou de forma exclusiva.
§ 1º As atividades de Comércio e Serviços permitidas deverão ser prioritariamente compatíveis com as necessidades e o desenvolvimento da cadeia produtiva e econômica local, incluindo, mas não se limitando a: 
I – Comércio Atacadista e Varejista, especialmente de insumos, bens e produtos industrializados no Município (modalidade factory outlet); 
II – Serviços de Logística, Transporte, Armazenagem e E-commerce; 
III – Serviços de Apoio Estratégico à atividade econômica, como coworking e centros de distribuição.
§ 2º A instalação de Comércio e Serviços está sujeita às normas de zoneamento e à aprovação da Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial, que analisará a viabilidade e o interesse municipal do projeto." 
Art. 2º Fica alterada a Lei Municipal nº 3.124, de 18 de junho de 2008, para a inclusão do Artigo 4º-A e incisos que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º-A Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a revisar e flexibilizar as cláusulas restritivas de uso exclusivo industrial e de proibição de alteração do objeto social, contidas em Decretos e Escrituras de Doação de áreas no Distrito Industrial II Senador José Ermírio de Moraes, desde que o donatário:
I – Comprove o cumprimento de todos os encargos originais de instalação, geração de empregos e prazo de construção, conforme o Decreto de Doação respectivo; 
II – Apresente projeto de alteração do uso à Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial para análise e parecer favorável.
Art. 3º Altera-se o artigo 2º da Lei Municipal 3.124, de 18 de junho de 2008, para inclusão dos §§ 6º e 7º, adicionando atribuições à Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º (...) 
§§ 1º - 5º (...) 
§ 6º A Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial, analisará e emitirá parecer sobre todos os pedidos de alteração de uso (de industrial para misto ou exclusivo comercial/serviços) e de solicitação de revisão das cláusulas de doação. 
§ 7º A Comissão Especial de Planejamento, Implantação e Acompanhamento Industrial, recomendará ao Poder Executivo a aprovação ou rejeição da alteração do uso, visando sempre o maior benefício econômico e social para o Município.”  
Art. 4º Permanecem em vigor os demais dispositivos da Lei Municipal nº 3.124, de 18 de junho de 2008, não afetados pelas modificações ora introduzidas.    
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 15 de dezembro de 2025.        


						DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                                                                                                  Prefeito Municipal    
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